
L E I HC 30. DE 2 0 DE JULHO DE 1.964.' 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, Estadoj 

de São P a u l o , usando de suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , - \ 

D E C R E T A , a s e g u i n t e . . . | 

L E I ; - I 
ARTIGO l a . F i c a a P r e f e i t u r a Munic ipa l a u t o r i z a ­

da a permutar com o Senhor Manoel Marcos , um t e r r e n o com área de 

8 0 0 - o i t o c e n t o s - metros quadrados , confrontando po r t r ê s l a d o s - \ 

com as ruas 7 , 8 e " Santa, Maria " e , nos fundos , com os l o t e s - ! 

nfis. 2 e 7 5 po r ou t ro t e r r e n o com área de 1.860-hum m i l o i t o c e n 

t o s e sessen ta metros quadrados- cons tan te dos l o t e s 1 , 2 , 5 e 6 -

da quadra 5 , nas ruas 6 e 7 , ambos i m ó v e i s s i t uados na V i l a -

B r a s i l " . j 

ARTIGO 28 F i c a a P r e f e i t u r a Munic ipa l au to r i zada^ 

também, a r e c e b e r a doação do Senhor Germano Marcos de um t e r r e ­

no com a á rea de 2 . 5 7 5 - d o i s m i l , quinhentos e s e t en t a e c i n c o - - j 

metros quadrados, cons tan te dos l o t e s 1 , 2 , 3 • 4 da Rua Santa F i ­

lomena, l o t e s 5 e 7 da rua 6 , l o t e s 6 e 8 da rua 7 , t odos da qua, 

dra 1 5 , na " V i l a B r a s i l " . 

ARTIGO 3c ; - Os i m ó v e i s ora r e c e b i d o s p e l a P r e f e i t u 

ra Munic ipa l se dest inam à cons t rução do p r é d i o do 5 e Grupo Esco 

l a r da " V i l a B r a s i l " . 

ARTIGO 4a t - F i c a r e v e o g a d a , em t o d o s os seus t e r -

mos, a L e i ne 18, de 27 de 5 de 1.964' 

ARTIGO 5° 8- Esta L e i en t ra rá em v i g o r na data de -

sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

S e b a s t i ã o d e And pede Godoy 

- PRESIDENTE DA CÂMARA -

£51 N8 3 1 , DE 20 DE JULHO DE 1.964. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, Estado 

de são P a u l o , usando de suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , -

D E C R E T A , a s e g u i n t e . . . 

L E I ; . 

ARTIGO la ; - F i c a o E x e c u t i v o M u n i c i p a l , a u t o r i z a d o 

a doar à Comissão Organizadora da H a . Expos ição R e g i o n a l de Ani 

m a i s , a impor tânc ia de g} 50 .000 .00 - c i n c o e n t a m i l c r u z e i r o s - . 

ARTIGO 28 8- A impor tânc ia determinada p e l o A r t i g o 

18 des ta L e i , deverá s e r empregada na compra de um t r o f é u , que -

será d i spu tado naquele c o n c l a v e . 

ARTIGO 50 s- 0 t r o f e u que se r e f e r e o A r t i g o 2 8 , -

deve rá r e c e b e r em g ravação o nome de " CÂMARA MUNICIPAL *' . 

ARTIGO 4a s- As despesas d e c o r r e n t e s des ta L e i , c o r 


